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As demonstrações financeiras são 
a principal fonte de informação 
para as várias entidades com que a 

empresa se relaciona, nomeadamente os 
sócios, sendo também bastante utilizadas 
pelas entidades bancárias quando exista a 
necessidade de solicitar financiamentos, 
ou por possíveis investidores no sentido 
de tomarem decisões para 
eventuais participações no 
capital da empresa.

A importância de co-
nhecer e saber interpretar 
a informação presente nas 
demonstrações financeiras 
está actualmente desvalo-
rizada pelos empresários 
portugueses, principal-
mente nas micro e peque-
nas empresas. Este tipo de 
empresas, que constituem 
a grande maioria do teci-
do empresarial português, estão hoje, mais 
do que nunca, necessitadas de conhecer 
em profundidade as suas potencialidades 
e fraquezas, de forma a poderem dar uma 
resposta em tempo e de forma adequada 
aos desafios actuais da nossa economia.

Caberá aos Técnicos Oficiais de Contas 
(TOC) sensibilizar os empresários para a 
importância do conhecimento profundo 
da informação constante desses documen-
tos contabilísticos, pois com a utilização 
desses dados, e sendo estes os principais 
conhecedores da sua empresa, da activida-
de e do mercado onde esta se insere, per-
mitir-lhes-á tomadas de decisão em tem-
po útil e com base na realidade económica 
e financeira da empresa e não em decisões 
empíricas como acontece demasiadas ve-
zes nas empresas portuguesas.

Esta importância das demonstrações 
financeiras apenas será alcançada se as 

mesmas forem credíveis, evidenciando 
essa realidade económica e financeira da 
empresa. Para isso, é fundamental que os 
próprios empresários, como os primeiros 
utilizadores dessa informação, conheçam 
profundamente essas peças contabilísticas, 
de modo a saber interpretá-las, e identifi-
car possíveis erros ou falta de dados.

A credibilidade da in-
formação deverá ser con-
quistada com o trabalho 
conjunto do TOC e do 
empresário, pois existem 
formas e procedimentos 
dependentes da aplicação 
de políticas contabilís-
ticas, que resultam quer 
de tarefas administrativas 
quer contabilísticas. Esse 
trabalho resulta na apli-
cação de vários conceitos 
de auditoria interna, os 

quais deverão ser implementados pelos 
empresários e pelos TOC, como veremos 
de seguida.

Outro dos principais problemas com 
que se deparam os TOC, quando são con-
tratados por novos clientes para prestarem 
os seus serviços, nomeadamente quando 
estes clientes já desenvolvem uma activi-
dade há vários anos, está relacionado com 
a fiabilidade e credibilidade dos saldos das 
diversas contas do balancete inicial. 

Acontece, com alguma frequência, que 
existem saldos em contas de balanço que 
não correspondem a bens que ainda exis-
tam na empresa ou a dívidas que estejam 
efectivamente por receber ou por pagar.

O facto de existirem saldos na conta-
bilidade que não correspondem a valores 
reais não permite que as demonstrações 
financeiras apresentem uma imagem ver-
dadeira e apropriada da posição financeira 

e do resultado das operações da empresa, 
sendo esta uma das características funda-
mentais previstas no normativo contabi-
lístico nacional.

Atendendo a esta realidade, o mais cor-
recto será executar-se alguns procedimen-
tos de auditoria a essas contas de balanço: 

- no que diz respeito às disponibilidades e 
à obtenção de financiamentos, deverá pro-
ceder-se a uma inspecção física dos valores 
existentes em caixa, à confirmação junto 
das instituições financeiras dos saldos nas 
respectivas contas, e de outras responsabi-
lidades, sejam de depósitos, títulos nego-
ciáveis, empréstimos obtidos, contratos de 
locação financeira, ou outros;

- quanto às contas de terceiros, deverá 
proceder-se a uma circularização geral dos 
saldos de fornecedores, clientes, e outros 
devedores e credores (sócios, companhias 
de seguros e outros), 
bem como a conferên-
cia dos saldos de ajus-
tamentos realizados, e 
dos procedimentos rea-
lizados na recuperação 
de créditos de cobrança 
duvidosa; deverá ainda 
obter-se certidões, no 
caso de existirem dívi-
das em mora à Admi-
nistração Fiscal ou à Se-
gurança Social e, ainda, 
conferir se esses saldos 
das dívidas de impostos 
e contribuições correspondem aos paga-
mentos a realizar nas próximas datas de 
vencimento desses valores;

- no caso das existências, deverá ser re-
alizado um controlo físico das mesmas, 
nomeadamente através da realização de 
contagens físicas; 

- o imobilizado deverá ser analisado 

através da conferência da permanência, 
ou não, dos respectivos elementos na em-
presa, deverão ainda ser analisados os ma-
pas de imobilizado e amortizações, com a 
conferência das taxas de amortizações uti-
lizadas, a existência de reavaliações, outras 
políticas contabilísticas, como a utilização 
do método das quotas constantes, do regi-
me dos duodécimos, a utilização de quo-
tas mínimas;

- a conferências das contas de acrésci-
mos e diferimentos deverá ser elaborada 
por comparação dos saldos actuais exis-
tentes nas contas do balanço, com as 
políticas contabilísticas adoptadas pela 
empresa, determinando a consistência no 
reconhecimento ou diferimento de custos 
e proveitos, nomeadamente verificando 
facturas de terceiros, contratos, actas dos 
órgãos sociais, política de remunerações 

e outros documentos 
consoante a natureza 
do acréscimo ou diferi-
mento;

- o valor do capital 
poderá ser verificado 
através da certidão da 
conservatória do registo 
comercial, bem como 
através dos documentos 
de depósito em contas 
bancárias, ou relação de 
bens, para a realização 
desse capital por parte 
dos sócios, deverão tam-

bém ser verificadas as actas dos órgãos so-
ciais, nomeadamente quanto aos restantes 
movimentos nas contas do capital próprio, 
se estão em total cumprimento com a legis-
lação em vigor.

Na próxima edição, abordaremos os 
métodos de regularização destas contas e 
o enquadramento fiscal.

A credibilidade da 
informação deverá 
ser conquistada 
com o trabalho 
conjunto do TOC e 
do empresário
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